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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 57/92 

DÁ DETOMTNAÇXO A PARTE DA ESTRADA LAFAIETE/ 

OURO BRANCO, NO RANCHO NOVO, CONHECIDA CO 

RUA DO CEDRO DE RUA JOSt FERREIRA; 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A. 1Q - Fica denominada Rua José Ferreira, parte da Estrada 

La.faiete/Ouro Branco conhecida como Rua do Cedro, no 

Rancho Novo. 

3 ART. 29 - Revogam-se as disposiçSes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

v 
SALA DAS SES 13 DE MARÇO DE 

e'ÃRBADOR ROrALDO ãESEND.ÕÁ SILVA 

PSV/92 



pROJiPO DE LI NP 57/92 

T)I TOL'INAÇO A PAET DA '9TRAD LAF.IT2E/ 

OURO RNCO, :ro RANCHO NOVO, CONHECIDA COMO 

1JA DO CDRO DE RUA JOI¥t PERTIRA 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

  

ART. 19 - Pica denominada Rua José Perreira, parte da '.gtrada 

Lafaiete/0uro 3ranco conhecidt como --,.ua do Cedro, no 

iaicho Novo. 

 

  

AT. 29 - evogam—se as dtsosiçes em contrrio, entrando esta 

Lei em vi:or na data de sia pub1ieaço. 

9XLA DA 1 , 13 D MARÇO DE 1992. 

TEREADO iOJA.LDO i.E9DE IILV.X 
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